
,MOAC 
Prefeit 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 045/2015 

Transfere para a Fundação de Cultura e Turismo de 
Umuarama, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam transferidos para a Fundação de Cultura e Turismo de 
Urrivarama, os bens patrimoniais, abaixo descritos: 

a,s1°.da 
EPliCa '' 

-Désgtino dp ltern - T. ,yalede , 

'item 
, EttádógéÀ; 
ttonser ri , 

17482 Uma máquina de escrever Facit R$ 105,00 bom 
19596 Um cortador de foto R$ 170,00 bom 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 0jd março de 2015. 

• ARMANDO ‘CORDTS ILHO 
Secretário de Administ ção 
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